
DECRETO Nº 51.617, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2007

Altera a redação de dispositivo que especi-
fica do Decreto nº 20.872, de 15 de março
de 1983, que fixa a estrutura básica da
Polícia Civil

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A alínea “a” do inciso I do artigo 34 do

Decreto nº 20.872, de 15 de março de 1983, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“a) as provas que, pela sua natureza, exijam o
manuseio e análise direta do examinador somente
serão identificadas após avaliação;”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2007
JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de 2007.

DECRETO Nº 51.618, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2007

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no Convênio ICMS-59/91, de 26 de setembro
de 1991, ratificado pelo Decreto n° 33.921, de 10 de
outubro de 1991:

Decreta:
Artigo 1° - Ficam acrescentados os dispositivos

adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000,
com a seguinte redação:

I - ao Anexo I, o artigo 128:
“Artigo 128 (OBRAS DE ARTE) - Saída de obras de

arte, decorrente de operações realizadas pelo próprio
autor (Convênio ICMS-59/91, cláusula primeira,
“caput”).” (NR);

II - ao Anexo III, o artigo 21:
“Artigo 21 - Na saída de obra de arte, promovida

por estabelecimento que a tiver recebido diretamente
do autor com isenção do imposto, este estabelecimen-
to poderá creditar-se de importância equivalente a
50% (cinqüenta por cento) do imposto incidente na
operação. (Convênio ICMS-59/91, cláusula primeira,
parágrafo único).” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de
fevereiro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de

2007.
OFÍCIO GS-CAT Nº 56/2007
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n°
45.490, de 30 de novembro de 2000, para acrescentar
o artigo 128 ao Anexo I e o artigo 21 ao Anexo III.

O artigo 1° acrescenta os seguintes dispositivos ao
Regulamento do ICMS, produzindo efeitos a partir de
1° de fevereiro de 2007:

a) o artigo 128 ao Anexo I, de forma a conceder
isenção do imposto na saída de obras de arte, decor-
rente de operações realizadas pelo próprio autor, con-
forme autorizado pelo Convênio ICMS-59/91, de 26 de
setembro de 1991;

b) o artigo 21 ao Anexo III, de modo a conceder cré-
dito de importância equivalente a 50% (cinqüenta por
cento) do imposto incidente na saída do estabelecimen-
to que promover saída de obra de arte recebida direta-
mente do autor com isenção do imposto, nos termos do
Convênio ICMS-59/91, de 26 de setembro de 1991.

Com essas informações e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 51.619, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2007

Introduz cálculo específico da base de tri-
butação do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS em operações com
programas de computador

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 112 da Lei n° 6.374, de 1° de março
de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Na operação realizada com programa

para computador (“software”), personalizado ou não,
o ICMS será calculado sobre uma base de cálculo que
corresponderá ao dobro do valor de mercado do seu
suporte informático.

Parágrafo único - O disposto no “caput” não se
aplica aos jogos eletrônicos de vídeo (“videogames”),
ainda que educativos, independentemente da natureza
do seu suporte físico e do equipamento no qual sejam
empregados.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos para fatos gerado-
res que ocorrerem a partir de 1° de fevereiro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de 2007.
OFÍCIO GS Nº 88-2007
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que estabelece sistemática
especial de tributação do ICMS nas operações realiza-
das com programa para computador (“software”).

Com fundamento no artigo 112 da Lei n° 6.374,
de 1° março de 1989, que autoriza o Poder Executivo
a tomar providências fiscais que resguardem a com-
petitividade da economia paulista, a medida, nos ter-
mos propostos, considera como base de cálculo do
ICMS incidente sobre a operação realizada com pro-
grama para computador (“software”), personalizado
ou não, o valor equivalente a 200% (duzentos por
cento) do suporte informático, o que atende à suges-
tão do setor, preocupado com o estabelecimento de
critério objetivo na sua adoção. Contudo, ficam
excluídas dessa sistemática de base de cálculo espe-
cífica criada para programas de computador as ope-
rações com jogos eletrônicos de vídeo. Pretende-se,
com a inclusão desse dispositivo no ordenamento
jurídico, resguardar a competitividade da economia
paulista diante de políticas tributárias implementa-
das por Estados vizinhos.

A medida decorre da primeira etapa do trabalho
de revisão do sistema tributário estadual, que está
sendo analisado pela Comissão composta pelas Secre-
tarias da Fazenda, do Desenvolvimento e da Economia
e Planejamento, conforme dispõe a Resolução Conjun-
ta n° 1, de 24 de janeiro de 2007, desses Órgãos, cujo
objetivo é avaliar a implantação de política de desen-
volvimento econômico e social do Estado de São
Paulo. Visa à ampliação de investimentos e à oferta
de empregos e observa o disposto na Lei Complemen-
tar n° 101, de 2000, conhecida como “Lei de Respon-
sabilidade Fiscal”, uma vez que se trata de norma que
se encontrava vigente até 31 de janeiro de 2007 e,
desse modo, já considerada para os efeitos da citada
Lei Complementar.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 51.620, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2007

Torna insubsistente o Decreto nº 51.607,
de 26 de fevereiro de 2007, que dá nova
redação aos dispositivos que especifica dos
Decretos nº 47.836, de 27 de maio de
2003, e nº 51.471, de 2 de janeiro de 2007

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica insubsistente o Decreto nº 51.607,

de 26 de fevereiro de 2007, prevalecendo o Decreto nº
51.553, de 9 de fevereiro de 2007.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Sidney Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de 2007.

DECRETO Nº 51.621, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2007

Dispõe sobre a oficialização da III
Conferência Estadual de Segurança
Alimentar e Nutricional e dá providências
correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica oficializada a III Conferência Esta-

dual de Segurança Alimentar e Nutricional cujo tema
será “Promoção do Direito Humano à Alimentação
Adequada por meio da Política Paulista de Segurança
Alimentar e Nutricional Sustentável”.

Artigo 2º Fica o Conselho Estadual de Segurança
Alimentar e Nutricional Sustentável - CONSEA-SP, res-
ponsável pela coordenação e organização da conferên-
cia de que trata o artigo 1º deste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2007
JOSÉ SERRA
Rogério Pinto Coelho Amato
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de

2007.

Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR,
DE 27-2-2007
No processo SCTDE-344-84, sobre substituição de

Procurador do Estado: “Diante dos elementos de ins-
trução dos autos, das manifestações da Secretaria de
Desenvolvimento, da Procuradoria Geral do Estado, e
nos termos dos arts. 271 e 275 da Lei 10.261-68, alte-
rados pela LC 942-2003, aprovo a designação de
Mônica Mayumi Eguchi, RG 7.287.199-9, Procurador
do Estado, como responsável pelos procedimentos dis-
ciplinares da Secretaria de Desenvolvimento, em subs-
tituição a Jacqueline Zabeu Pedroso que, na oportuni-
dade, fica dispensada.”

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

DECLARAÇÃO DE BENS
Declaração de Bens Final do Exercício 2006 Ano

Calendário 2005 de Mauro Guilherme Jardim Arce – Ex.
Secretario de Estado da Secretaria de Saneamento e Energia
Item – Discriminação – 31/12/2004 – 31/12/2005
1. Apto. R. Canário, 941 – S. Paulo (adq. 05/97) – Brasil –
116.828,00 – 116.828,00
2. Apto. R. Tuim, 371 – São Paulo - Brasil – 332.239,00 –
332.239,00
3. Casa (1/3) Rua Djalma Dutra, 165 P. Prudente (herança) –
Brasil – 17.144,00 – 17.144,00
4. Conta corrente Banespa 0154-92-050085-3 – Brasil –
5.474,00 – 19.941,00
5. Conta corrente Citibank 5282918 – Brasil – 732,00 –
3.184,00
6. Dinheiro em espécie – Moeda Estrangeira – Brasil –
75.000,00 – 90.000,00
7. Máster DI – Brasil – 103.939,00 – 140.308,00
8. Clube de Inv. Func. CESP – Brasil – 4.219,00 – 5.218,00
9. Fundo de Capitalização Banespa - Brasil – 741,00 – 741,00
10. Honda Accord 2003 – DLR 9392 – Brasil – 116.000,00 –
116.000,00
11. Conta Corrente Itaú 3755-21903-1 – Brasil – 7.729,00 –
741,00
12. Citibank Máster DI 156486 – Brasil – 117.684,00 –
125.463,00
13. Itaú Premio DI 90 - Brasil – 485,00 - 545,00
14. FBQ DI Classic (Banespa) – Brasil – 83.563,00 – 160.727,00
15. Conta Corrente Bradesco 40843-3 – Brasil – 2.540,00 –
1.028,00
16. Auto Citroen Picasso 2004 DNI 6774 vendido R$ 42.000,00
– Brasil – 52.500,00 – 0,00
17. Auto Honda Fit 2004 DMR 7316 – Brasil – 42.000,00 –
42.000,00
18. Conta corrente Nossa Caixa 01 009700 5 – Brasil –
7.703,00 – 10.755,00

Declaração de Bens Final do Exercício 2006 Ano
Calendário 2005 de Antonio Carlos Rizeque Malufe – Ex.
Secretario-Adjunto de Estado da Secretaria de Saneamento e
Energia
Item – Discriminação – 31/12/2004 – 31/12/2005
1. 50% Ideal de um terreno c/ 994,40 m2 - lote 34 do módulo III
do Condomínio Hanga Roa, em Bertioga – SP, adquirido em
jan/01 de Planning Planej. E Desenvolvimento Urbano S/C Ltda.,
matrícula 40453 do CRI 1ª Cir. Santos – 60.000,00 – 60.000,00
2. Construção de uma casa s/ lote 34 – módulo 111 do
Condomínio Hanga Rua em Bertioga – SP – 450.000,00 –
450.000,00
3. 1000 Ações da Rhodia Ster aqd. Em 27/12/94 do Banco Itaú
S/A – 1.435,17 – 1.435,17
4. 27 Ações ordinárias do Banco do Brasil S/A – 240,36 –
240,36
5. 100 Ações D.F. Vasconcellos – 1,22 – 1,22
6. 21.000 Ações Amelco – 1,22 – 1,22
7. 55% Cota Social da Empresa Villa Americana Imóveis e Part.
Ltda. – CNPJ 04.656.805/0001-49, capital aumentado com
incorporação de 2 bens imóveis no valor de R$ 87.300,00 cada
uma e mais R$ 1.400,00 – 451.000,00 – 451.000,00
8. Um título patrimonial do Clube do Bosque – Americana – SP
– 2.775,88 – 2.775,88
9. Ω Usufruto Vitalício Chácara de propriedade dos filhos em
Americana – SP – Matrícula 10739 – 8,27 – 8,27
10. Ω usufruto Vitalício s/ 1/3 casa de propriedade dos filhos
em Campos do Jordão – SP – matrícula 2363 – 8,27 – 8,27
11. Idem s/ lote anexo ao imóvel supra - 8,27 – 8,27
12. Banco Itaú, ag. 0196 – 215,89 – 0,00

Declaração de Bens Final do Exercício 2006 Ano
Calendário 2005 de Sérgio Augusto de Arruda Camargo – Ex.
Chefe de Gabinete da Secretaria de Saneamento e Energia
Item – Discriminação – 31/12/2004 – 31/12/2005
1. Apartamento com área interna de 144,50 metros quadrados,
e área total de 273,25 metros quadrados, sito a Rua
Desembargador do Vale, 64 – apto. 111, São Paulo, SP, adqui-
rido junto a Encol Com. e Ind. – Quitado – Brasil – 208.972,00
– 208.972,00
2. Casa com área de 131,65 metros quadrados de construção
(dois pavimentos), sito a Avenida Salomão Luis Faustino, 394,
Juquey, São Sebastião, SP, adquirida de Marcos M. Barreto
Alonso, CPF 545101478-72, por R$ 85.000,00 – Brasil –
85.000,00 – 85.000,00
3. Terreno com 525 metros quadrados em Ilhabela, SP, adquiri-
do em 1979 – Brasil – 5.000,00 – 5.000,00
4. Automóvel Honda Civic LX, ano 2002, modelo 2003, placa
DIT 9955, adquirido junto a Honda Tani Motors, CNPJ
03647692/0001-52 – Brasil – 42.000,00 – 42.000,00
5. Saldo em c/c agência 0154, c/c 92.050683-5, Banespa, São
Paulo, SP – Brasil – 716,88 – 14.029,11
6. Saldo em c/c, Banco Nossa Caixa S/A., agência 0971-7, c/c
01.8000386-0 – Brasil - 1.082,99 – 898,00
7. Clube de Investimentos CESP Invest, Cotista 94055-1 – Brasil
- 1.397,34 – 1.671,55
8. GBL – RF Super Previ 150511 – Brasil – 2.307,19 – 0,00
9. Automóvel Fiat Brava Placa DAY 8868, adquirido junto a
Sorana Com. e Imp. Ltda. – CGC 61088795/0001-26 – Brasil –
24.500,00 – 24.500,00
10. FBQ DI Classic – Banespa – Brasil – 4.032,80 – 0,00
11. Poupança no Banco Nossa Caixa SA – Brasil – 0,00 –
19.075,70

12. PGBL – RF Super Prev 150512 – Brasil – 2.425,00 – 0,00
13. PGBL – RF Super Prev 423634 – Brasil – 2.310,75 – 0,00
14. PGBL - RF Super Prev 350701 – Brasil – 2.415,51 – 0,00

Declaração de Bens Final do Exercício 2006 Ano
Calendário 2005 de Ricardo Guilherme de Araújo – Ex.
Coordenador da Secretaria de Saneamento e Energia
Item – Discriminação – 31/12/2004 – 31/12/2005
1. Apartamento á Rua Professor Pirajá da Silva, 183/53, São
Paulo – SP, em nome do declarante e de Maria Helena Caraigá
Silva, adquirido em junho de 2000, com três quartos e 129 m2

de área, vendido em 2006 a Zarco Administração de Bens Ltda.,
CNPJ 07513322/0001-83, empresa com endereço em Atibaia –
SP, á Avenida das orquídeas, 604, pelo valor de R$ 180.000,00
(cento e oitenta mil reais) – Brasil – 180.000,00 – 0,00
2. Automóvel Astra GLS, ano 1995, placa CEU 0911 – Brasil –
16.200,00 – 16.200,00
3. Linha telefônica residencial 11 3801.xxxx – Brasil – 5.591,00
– 5.591,00
4. Conta corrente no Banespa, conjunta com Maria Helena
Caraigá Silva – Brasil – 1.302,00 – 4.132,52
5. Conta Corrente na Nossa Caixa, em conjunto com Maria
Helena Caraigá Silva – Brasil - 11.856,66 – 5.100,00
6. Fundo de Investimento Banespa FBQ DI Especial – Brasil –
0,00 – 15.288,00

Declaração de Bens Inicial do Exercício 2006 Ano
Calendário 2005 de Karla Bertocco – Coordenadora da
Secretaria de Saneamento e Energia
Item – Discriminação – situação em 31/12/2006
1. Veículo automotor Marca Ford modelo Focus Hatch 1.8 ano
2003 – 32.000,00
2. Investimento em CDI e outros títulos Banco Alfa – 51.990,00

Declaração de Bens Inicial do Exercício 2006 Ano
Calendário 2005 de Sidney Estanislau Beraldo – Secretário de
Estado da Secretaria de Gestão Pública
Item – Discriminação – Situação em 01/01/2007
1. Um apartamento de nº. 09 situado a Praça Cel. Joaquim José,
nº. 176 – Centro, escritura lavrada no Tabelionato Ceschin, livro
487 , página 358, registrada sob nº. M-39268, no Cartório do
Registro de Imóveis e Anexos, São João da Boa Vista – SP –
Brasil – 138.261,93
2. Um apartamento de nº. 32 no Edifício Navarra, sito a Av.
Rouxinol, nº. 407 – São Paulo – SP, adquirido de Cecília Maria
Zioni Beting – CPF 048.253.308-00, conforme compromisso de
compra e venda de 03/12/1998, pelo valor de R$ 65.000,00 –
65.000,00
3. Uma casa residencial sito a Av. Brasília, nº. 1514, registro 01-
M-1148, folha 158, livro Bc. Brasil – 57.449,95
4. Ω de um terreno constituído pelo Lote 73, sito Vila Loyola,
escritura 20, Cartório de Notas e Ofício, livro 191, folha 40 e 41
– Brasil – 7.181,23
5. uma sala comercial de nº. 12, situada a Rua São João,
407/413 conjunto comercial Edifício M. R. em São João da Boa
Vista – SP, registrada sob. nº. R-3/M-33.284, adquirido de
Silmara Nicolau José – CPF 102.067.728-74 em 02/10/2000 –
Brasil – 7.700,00
6. Uma linha telefônica nº. 3633.xxxx – Brasil – 1.100,00
7. 1741 ações ordinárias adquiridas da Petróleo Brasileiro S/A –
Petrobrás, conforme contrato de compra e venda, em
10/08/2000, ao custo de R$ 34,46 por ação – Brasil - 59.994,86
8. Parte integral do capital da empresa Ítalo Beraldo & Filhos
Ltda., CNPJ/MF 46.429.601/0001-15 – Brasil – 62.659,01
9. Parte integral do capital social da Empresa Têxtil São João
Ltda., CNPJ/MF 59.760.553/0001-95. Quotas adquiridas no ano
de 2002. R$ 18.557,00 – Brasil - 222.270,60
10. Fundo BANESPA de renda fixa – Brasil – 35.000,00
11. Empréstimo á Empresa Têxtil São João Ltda. – CNPJ
59.760.553/0001-95 – Brasil – 486.190,00
12. Duas unidades autônomas identificadas como 2-E e 3-E do
condomínio fechado Morro Azul, conforme instrumento parti-
cular de reserva para aquisição, adquirida de Sequiota
Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda., CNPJ
04.531.848/0001-06 – Brasil – 50.000,00
13. 01 Veículo GM Meriva 1.8 8v chassis 9BGXF75ROC161635,
mod. 5F75R3, cor prata – Brasil – 35.000,00
14. Construção de prédio residencial nos lotes 2E e 3E do con-
domínio fechado Morro Azul (item 13). Valor gasto no ano de
R$ 210.108,20 – Brasil – 270.702,40
15. Um automóvel GM Zafira Elite ano 2004, mod. 2005, chas-
sis nº. 9BGTW75W05C15240 cor preta, placas DMD 3002 –
Brasil - 68.000,00
16. 5.600 dólares americanos adquiridos em 07/07/2004 –
Brasil – 17.360,00
17. Conta poupança Banco do Brasil S/A em nome de Emiliana
Rodrigues Beraldo – Brasil – 35.000,00
18. Conta poupança Banco do Brasil S/A em nome de Fernanda
Rodrigues Beraldo – Brasil – 24.000,00
19. Dinheiro em espécie – Brasil – 15.000,00
20. Saldo em 31/12/06 – conta corrente nº. 01.050081-5, ag.
0559-2, Banco Nossa Caixa S/A – Brasil – 21.034,71
21. 01 veículo Honda Citi 2006 – 48.000,00
22. 01 terreno situado Condomínio Morro Azul – São João da
Boa Vista/SP – 54.000,00

Declaração de Bens Inicial do Exercício 2006 Ano
Calendário 2005 de Marcos Antonio Monteiro – Secretário-
Adjunto da Secretaria de Gestão Pública
Item – Discriminação – 31/12/2004 – 31/12/2005
1. Um prédio residencial na Rua Adolpho Pinheiro, Jardim
Coesa, Casa Branca – São Paulo – Brasil – 38.806,34 –
38.806,34
2. Um lote de terras no Jadim Coesa, lote 2 A, com 1.188 m2 ins-
crito na P.M.C.B. sob nº. 01.02.157.0198.001, conforme e
publica R 4M 3166, livro 02 – Brasil – 12.000,00 – 12.000,00
3. Um telefone celular, inscrição nº. 8457.xxxx – 800,00 –
800,00
4. H.S.B.C – Caderneta de Poupança – Brasil – 171,12 – 187,07
5. Banco do Estado de São Paulo SA – conta nº.
0143.01.008557-1 – Brasil – 264,68 – 10.559,79
6. 50% de um apto (nº. 101), na Av. Rouxinol nº. 519 – 10º.
Andar – Edifício Ted Lapidus, com área total de 183,154m2

(143,63 m2 - área útil), e três vagas de estacionamento tipo 1,
nºs. 37, 38 e 91 – esc. pub. livro 349, fls. 353 A 357, adquirido
a Francisco Alves Silva, por R$ 112.450,00. Pgts: R$ 35.000,00
(poup) + R$ 30.000,00 (veículo) + R$ 13.850,00, além de (doze)
parcelas de R$ 2.800,00 1ª parc. Em dezembro de 2002. – Brasil
– 112.450,00 – 112.450,00
7. 1/5 (um quinto) de uma gleba de terras – Vila Industrial, com
área de 9.528.529 m2 adquirida no ano base ao genitor
Adalberto Geraldo da Silva Monteiro e filhos Ltda. (a área total
e de 47.642.645 m2) adquirida em 04.10.2000 cuja escritura
somente foi passada no ano findo – Brasil – 13.411,98 –
13.411,98
8. 1/5 (um quinto) de um lote de terras com frente p/ a Rodovia
SP 340 Km 235, recebido em doação do genitor Adalberto
Geraldo da Silva Monteiro e esposa, com usufruto em
04.10.2000, matrícula nº.2708, com extinção do usufruto vita-
lício – Brasil – 4.099,98 – 4.099,98
9. Um automóvel marca Audi A3, 1.8, BT, ano e modelo 2003,
placas DPL 5965 de São Paulo, cor prata, chassi nº.
930MC28BL634008069, alienado parcialmente a Araguaia
Cons. Veículo Ltda. (aquisição de consórcio – conta nº. 032,
grupo 0184, 60 parcelas, pagas até 31.12.04, 26 parc. com
saldo devedor de R$ 10.378,65 – Brasil - 57.000,00 – 57.000,00
10. Santander Banespa AS – conta 0143.0000100855572 –
Brasil – 2.827,10 – 16.263,74
11. Banco Real – Conta 0927-19011575-5 – Brasil – 30.686,50
– 0,00
12. União de Bancos Brasileiros S/A – Brasil – 972,52 – 565,47
13. União de Bancos Brasileiros S/A – 33.700.194/000140 –
Brasil – 9.000,00 – 0,00
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